
 
 

 

 

 

Os Vereadores desta Douta Casa de Leis, abaixo-assinados, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, apresentam ao Egrégio Plenário, a 
seguinte Emenda: 
 

A EMENDA 01/09 - AO  PROJETO DE LEI Nº 01/2009.  

Art.  1º  Fica modificado o ANEXO I,  alterando a quantidade dos cargos lá especificados,  passando 
a ter a seguinte redação: 

 

 
ANEXO I 

 

QUADRO DE PESSOAL 

CARGO DE CARÁTER EM COMISSÃO 

(a que se refere o artigo 1º, do Projeto de Lei n. 01/2009) 
 

QTDE. CARGO VENCIMENTO 

09 Assistente Técnico G. IX – Grau “Adm.” 

08 Coordenador de Programas G. VI – Grau “Adm” 

05 Supervisor de Programas G. VII – Grau “Adm” 

  

Art. 2º    O Executivo Municipal, através da Secretaria Competente, deverá adequar o ANEXO II, 
referente ao Impacto da Criação dos Cargos e o Índice de Gastos com Pessoal. 

 

        JUSTIFICATIVA: A emenda  apresentada, visa adequar o quantitativo dos cargos a serem criados 

com a real necessidade do Município. 

   CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, em 13 de janeiro   de 2009 
         19o. Ano de Emancipação Política 

        17o. Ano de Instalação.  
 


